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DECRETO N° 4255 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 e 
DA LEI MUNICIPAL Nº 2383 DE 18 MAIO DE 
2023, COMBINADO COM O ART. 43, § 1º, 
INCISO II, DA LEI 4.320/64 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. SUPLEMENTA O ORÇA-
MENTO EM VIGOR, POR ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o 
Orçamento em vigor no valor de R$ 625.900,00 (Seiscentos e Vinte 
e Cinco mil e Novecentos reais) por abertura de crédito adicional por 
excesso de arrecadação, na fonte de recursos PRÓPRIOS.

Art. 2º - A Cobertura de Crédito que se refere o art. 1º é prove-
niente de Excesso de Arrecadação apurado no período de 1º de janeiro 
a 31 de agosto do corrente ano, por fonte de recurso, considerando-se 
a tendência do exercício e metodologia conforme demonstrativo anexo.

Art. 3º - Os Créditos Suplementares atenderão os seguintes 
Programas de Trabalho:

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 19 de setembro de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 4256 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

CONSIDERANDO, O ART. 11, DA LEI MUNICI-
PAL Nº 2369, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, 
QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO MUNI-
CÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA; 

CONSIDERANDO, O SUPERÁVIT FINANCEI-
RO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 
DO EXERCICIO DE 2022, NA FORMA DO § 
1º, INCISO I DO ART. 43 DA LEI 4.320/64, O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA:

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por abertura 
de crédito suplementar adicional por superávit fi nanceiro na Fonte de 
Recurso FNAS, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de superávit fi nanceiro apurado em balanço patri-
monial do exercício de 2022, autorizado pela Lei Federal 4.320/64, 
Art. 43, §1º, Inciso I.

Art. 3º – Em anexo, segue planilha com a metodologia do su-
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perávit fi nanceiro da Fonte de Recurso FNAS, apurado no exercício 
de 2022.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 19 de setembro de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

PORTARIA Nº 053/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
ETC...

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal MA-
NON PERDOMO CORREA do cargo de Engenheira Florestal, matrícula 
nº 12022-7, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, admitida em 
01/02/2011, através do II Concurso Público do Executivo Municipal, 
com efeitos retroativos a 01/09/2023 de acordo com o constante no 
Processo Administrativo nº 3386/2023.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
                               

Santa Maria Madalena, 19/09/2023

NILSON JOSE PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 014 DE 24 DE 
AGOSTO DE 2023

EMENTA: ALTERA O ARTIGO 186, CAPUT, 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE...

EMENDA:

Art. 1º - O artigo 186, caput, da Lei Orgânica do Município, passa 
a vigorar com a seguinte redação.

Art. 186 - O Prefeito enviará à Câmara Municipal, até 30 de 
setembro de cada ano, a proposta de orçamento anual do Município 
– LOA, para o exercício seguinte, mantidos os demais prazos para o 
envio das demais peças orçamentárias - LDO e PPA.

Art. 2º - Esta Emenda a Lei Orgânica do Município entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Santa Maria Madalena, 24 de agosto de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito


